
 
 
À Sua Excelência o Senhor  
Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania 
Câmara dos Deputados 
 
 
 

R E Q U E R I M E N T O 
 
 

Deputado PASTOR MANOEL FERREIRA  – Vem pelo presente  requerer ao 
Presidente desta comissão, que seja submetido a aprovação do plenário, a convocação de reunião 
de audiência pública afim de debater sobre o Projeto de Lei n.º 2.748/2000 de autoria do 
Deputado Alberto Fraga – que “ Altera Lei n.º 7.289 de 18 de dezembro de 1984, 
modificada pela Lei n.º 7.475 de 13 de maio de 1986 (Estatuto dos Policiais 
Militares da Polícia Militar do Distrito Federal), modificando o tempo de serviço 
prestado pelos Policiais Militares Femininos”, na ocasião estarão presentes autoridades 
daquela instituição abaixo relacionadas, onde poderão esclarecer e subsidiar parecer a esta 
matéria complexa. 
 

CEL QOPM Antônio José SERRA Freixo 
Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal 

 
MAJ QOPM VANUZA Naará de Oliveira Almeida 

Comandante do 15ª Companhia de Polícia Militar Independente 
 

CEL QOPM IVAN Gonçalves da Rocha 
Diretor de Pessoal da PMDF 

 
MAJ QOPM  CIVALDO Florêncio da Silva 

Chefe da Assessoria Parlamentar da PMDF 
 
 

Nestes Termos,  
Pede deferimento. 

 
 

Brasília, 24 de outubro de 2007 
 
 
 

PASTOR MANOEL FERREIRA 
Deputado Federal 

 


